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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 
 

 
PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE: 
 

PROJETO DE LEI N. 101/2014, DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DE 
ENFRENTAMENTO À PSICOFOBIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Recebemos do Ministério da Educação 01 (um) comunicado informando sobre a 

liberação de recursos financeiros para o município de Nova Odessa. 
 
A secretaria informa os senhores vereadores que no próximo dia 30 de setembro de 

2014 (terça-feira) às 13h30min será realizada no Plenário desta Casa de Leis a audiência 
pública sobre o Setor da Saúde Pública Municipal em atendimento ao artigo 12 da Lei 
Federal n. 8.689/93. 

 
As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários. 
 
 
Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 
 

 
 
 

PAUTA DE INDICAÇÔES 

 

N. 919/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de manutenção de um buraco na Rua Goiânia nº 

147 no Jardim São Jorge. 

 

N. 920/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 

Indica a necessidade de refazer a sinalização da lombada (pintura) situada na Rua João 

Bassora, na altura dos números 985 e 1265 no Jardim Santa Rosa. 

 

N. 921/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Eduardo 

karlis. 

 

N. 922/2014 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 

Indica a necessidade de refazer a sinalização da lombada (pintura) situada na Estrada 

Municipal Rodolfo kivitz. 

 

N. 923/2014 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de construção de calçada da Rua Emygdio 

Pierozzi, no trecho compreendido entre os bairros, Novos Horizontes e o jardim Marajoara. 

 

N. 924/2014 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica a necessidade de limpeza e implantação de área, e supressão de árvore localizadas 

na Rua Edson Venâncio Carciliano, ao lado n.384, no Jardim Europa. 
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N. 925/2014 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de instalação de uma lombada ou redutor de 

velocidade na Rua Rouxinol, de frente ao número 150, no Residencial 23 de Maio. 

 

N. 926/2014 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes façam a manutenção da 

malha asfáltica da Rua Augusto Peterlevitz, de frente ao nº 385, no jardim Bela Vista. 

 

N. 927/2014 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes façam a manutenção da 

malha asfáltica da Rua Professor Carlos Liepin, de frente ao nº 105, no jardim Bela Vista. 

 

N. 928/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de manutenção da malha asfáltica na Rua Vitória, 

esquina com a Rua Brasília, no Jardim São Jorge. 

 

N. 929/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de reparo de buraco localizado na Avenida Brasil, 

na entrada para o Jardim Marajoara. 

 

N. 930/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica a substituição dos rufos que estão soltos nas casas da Vila dos Idosos. 

 

N. 931/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a manutenção em duas bocas de lobos situadas na Avenida 

Brasil, próximo do Jardim Marajoara. 

 

N. 932/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de operação tapa buraco na Rua Maria de Oliveira 

Picone, próximo do nº 134, no Jardim São Manoel. 

 

N. 933/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na final da Rua 

Pastor Manoel Nascimento Pimentel, no Jardim Campos Verdes. 

 

N. 934/2014 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de reparar o asfalto em volta de tampa de galeria 

de águas pluviais na Rua Pastor Manoel Nascimento Pimentel, no Jardim Campos Verdes. 

 

N. 935/2014 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de colocação de lombadas na Rua Três, na altura 

do número 70 - Jd. Santa Rita I, pelas razões que especifica. 

 

PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 

 

N. 390/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Voto de pesar pelo falecimento do Sra. Rosangela Zaramelo de Oliveira. 

 

N. 394/2014 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Voto de pesar pelo falecimento do senhor Armando Amaral. 
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EXPEDIENTE 

FASE DELIBERATIVA 
 

 

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2014 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA 

NA TRIGÉSIMA TERCEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO DIA 

  

29 DE SETEMBRO DE 2014 
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ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
REALIZADA NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
Aos 22 (vinte e dois) dia do mês de setembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), 
presentes os seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, 
CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO 
DA FONSECA, realizou a Câmara Municipal sua trigésima segunda sessão ordinária do 
segundo ano legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2014. Às 18 (dezoito) horas e 
14 (quatorze) minutos, havendo número legal, o presidente, vereador VAGNER BARILON, 
declara aberta a sessão e solicita que a servidora Aparecida proceda a leitura de um trecho 
da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 
910/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de uma lombada na Estrada 
Municipal Eduardo Karklis. Do vereador VAGNER BARILON, INDICAÇÃO N. 911/2014 que 
indica ao Poder Executivo a necessidade de implantação de uma "canaleta de escoamento 
de água" na Rua José Carlos de Oliveira esquina com a Rua João Carlos Pedrosa no Jardim 
Marajoara. Do vereador VAGNER BARILON, INDICAÇÃO N. 912/2014 que indica ao Poder 
Executivo que, através dos setores competentes, faça a manutenção da malha asfáltica da 
Rua Carlos Roberto Fraschetti, no Jardim Flórida, em toda a sua extensão. INDICAÇÃO N. 
913/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica 
da Rua Gertrudes Ximenes Carrion, entre as ruas, Dante Gazzetta e Maria Consuelo Cobos, 
no Jardim Flórida. INDICAÇÃO N. 914/2014 que indica ao Prefeito Municipal que, através dos 
setores competentes façam a manutenção da malha asfáltica da Rua Maria Consuelo 
Cobos, de frente ao nº 120, no jardim Flórida. INDICAÇÃO N. 915/2014 que indica ao Prefeito 
Municipal que, através dos setores competentes façam a manutenção da malha asfáltica da 
Rua Olympia Moreira Camondá, de frente ao nº 82, no jardim Flórida. Do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 916/2014 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
corte e poda das árvores situadas na Rua Herman Jankovitz, dos números 899 ao 921, no 
Jardim Santa Rosa. Do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, INDICAÇÃO N. 917/2014 
que indica ao Poder Executivo, a necessidade de notificar proprietário do estabelecimento 
localizado na Rua Joaquim Sanches em frente o portão de entrada dos alunos da Escola 
Dorti zambello Calil, conforme especifica. INDICAÇÃO N. 918/2014 que indica ao Poder 
Executivo, a necessidade de notificar proprietário da residência localizada entre a Av. Dr. 
Ernesto Sprogis, 1242 e esquina com Rua Joaquim Sanches, conforme especifica. MOÇÕES 
DE PESAR: Do vereador AVELINO XAVIER ALVES, MOÇÃO N. 381/2014 voto de pesar pelo 
falecimento do Sra. Gedalva Vieira de Souza Vitório (faixa 01). ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA 
SESSÃO ORDINÁRIA é colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo 
APROVADA por unanimidade (faixa 02). Após, o presidente anuncia a PAUTA DE 
REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO N. 726/2014 de autoria do vereador VAGNER 
BARILON, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de se desenvolver 
estudos no sentido de implantar o modelo de gestão por O.S. nas creches municipais que 
serão inauguradas no futuro próximo. O vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO assume 
a presidência dos trabalhos e coloca o requerimento em discussão. O vereador VAGNER 
BARILON discursa. O requerimento é colocado em votação, sendo APROVADO por seis votos 
favoráveis e dois votos contrários (faixa 03). REQUERIMENTO N. 729/2014 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
implantação de Academia da Melhor Idade na praça localizada na Rua São Paulo, esquina 
com a Rua Ilda B. da Silva, no Jardim São Jorge. O vereador VAGNER BARILON reassume a 
presidência dos trabalhos e coloca o requerimento em discussão, o vereador AVELINO 
XAVIER ALVES discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
04). REQUERIMENTO N. 731/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Chefe do Executivo sobre a possibilidade de envio de projeto de lei que 
conceda aos servidores públicos municipais o direito a serviços de creche para seus filhos e 
dependentes legais. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 05). REQUERIMENTO N. 736/2014 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a implantação de 
novos pontos destinados aos caminhões de aluguel pelas razões que especifica. É colocado 
em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 06). REQUERIMENTO N. 741/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
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solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de muro ao 
redor da EMEF Profa. Almerinda Delegá Delbem. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 07). REQUERIMENTO N. 
780/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.608/2012, que dispõe sobre a implantação de 
cemitérios de animais de estimação no Município de Nova Odessa e dá outras providências. 
É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a retirada da 
proposição. O pedido de retirada é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 08). 
REQUERIMENTO N. 781/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
solicita informações adicionais do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados 
a troca de lâmpadas em todos os ginásios municipais, conforme especifica. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
09). REQUERIMENTO N. 782/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de se decentralizar as 
atividades do Clube da Melhor Idade para os bairros mais distantes. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
10). REQUERIMENTO N. 783/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de passeio público na Rua 
Abel Jankovitz, esquina com a Rua Vilhelms Rosenbergs, na Vila dos Idosos. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
11). REQUERIMENTO N. 784/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicita informações do prefeito Municipal sobre a revitalização e reforma do Chafariz e a 
instalação de um bebedouro em frente à Rodoviária da cidade. É colocado em discussão, 
não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 12). 
REQUERIMENTO N. 785/2014 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre a participação de Nova Odessa no 
Programa Economia Criativa. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 13). REQUERIMENTO N. 786/2014 de 
autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre o envio de um projeto a esta Casa de Leis criando o Fundo Municipal de 
Proteção e Bem Estar dos Animais. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 14). REQUERIMENTO N. 787/2014 de 
autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre o envio de um projeto a esta Casa de Leis criando o Descarte Correto de 
Embalagens de Agrotóxico em nosso município ou se já existe ações neste sentido 
executadas pela Prefeitura. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 15). REQUERIMENTO N. 788/2014 de autoria do 
vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo, sobre a 
implantação da sinalização que especifica nas proximidades da ponte da Vila Azenha. É 
colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a retirada da 
proposição. O pedido de retirada é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 16). 
REQUERIMENTO N. 789/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita, 
para fins de fiscalização, informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de uma 
UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento) em Nova Odessa. O diretor informa que a 
discussão e votação da presente proposição restaram prejudicadas ante a ausência do 
autor no Plenário (faixa 17). REQUERIMENTO N. 790/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo 
destinado a transferência do atendimento aos pacientes cardíacos do segundo andar do 
Hospital Municipal para o térreo, pelas razões que especifica. O diretor informa que a 
discussão e votação da presente proposição restaram prejudicadas ante a ausência do 
autor no Plenário (faixa 18). REQUERIMENTO N. 791/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, solicita, para fins de fiscalização, informações do Prefeito Municipal sobre 
a reforma da UBS I. O diretor informa que a discussão e votação da presente proposição 
restaram prejudicadas ante a ausência do autor no Plenário (faixa 19). REQUERIMENTO N. 
792/2014 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre estudos voltados a criação de autarquia para a Guarda Municipal 
de Nova Odessa. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 20). REQUERIMENTO N. 793/2014 de autoria do vereador 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre possível 
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paralisação das obras da Rodoviária. É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER 
ALVES solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 
21). REQUERIMENTO N. 794/2014 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre o número de falecimentos causados pela Dengue. 
É colocado em discussão, o vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS solicita vista da 
proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 22). REQUERIMENTO N. 
795/2014 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre o número de suicídios registrados em Nova Odessa nos anos de 2013 e 
2014. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 23). REQUERIMENTO N. 796/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Procon sobre as medidas que serão adotadas com 
relação à agência do Banco Itaú de Nova Odessa, em razão das deficiências relacionadas ao 
atendimento nos caixas eletrônicos. O diretor informa que a discussão e votação da 
presente proposição restaram prejudicadas ante a ausência do autor no Plenário (faixa 24). 
REQUERIMENTO N. 797/2014 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, solicita informações do 
Prefeito Municipal, sobre a existência de estudo voltado à implantação dos anos finais do 
ensino fundamental (do 6º ao 9º ano), na escola do Jardim São Francisco (EMEFEI Profª 
Augustina Adamson Paiva). O diretor informa que a discussão e votação da presente 
proposição restaram prejudicadas ante a ausência do autor no Plenário (faixa 25). 
REQUERIMENTO N. 798/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Chefe do Executivo, sobre a possibilidade de transferência do ponto de 
ônibus situado na Avenida Carlos Botelho, em frente à Secretaria Municipal de Educação 
para a Unidade Básica de Saúde, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, os 
vereadores AVELINO XAVIER ALVES e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, 
sendo APROVADO por unanimidade (faixa 26). REQUERIMENTO N. 799/2014 de autoria do 
vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo, sobre a 
possibilidade de alteração das faixas de travessia de pedestres, nos moldes que especifica. 
É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 27). REQUERIMENTO N. 800/2014 de autoria da vereadora CARLA FURINI 
DE LUCENA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre estudos voltados para 
implantação de redutor de velocidade na Rodovia Rodolfo Kivitz, entre as ruas Flamboyant 
e Jequitibás, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 28). REQUERIMENTO N. 
801/2014 de autoria da vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre estudos voltados para implantação de redutor de velocidade na 
Rodovia Rodolfo Kivitz, entre as ruas Flamboyant e São Gonçalo, pelas razões que 
especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 29). MOÇÃO N. 382/2014 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, aplausos aos organizadores da 2ª Festa do Milho de Nova Odessa. 
É colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por 
unanimidade (faixa 30). MOÇÃO N. 383/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER 
ALVES, aplausos à Diretoria de Cultura e Turismo pela 5ª edição da Revirada Regional de 
Cultura. É colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA 
por unanimidade (faixa 31). MOÇÃO N. 384/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, aplausos ao Prefeito Municipal e à Secretaria de Educação, pelo Desfile Cívico 
de 7 de Setembro, em comemoração aos 192 anos de Independência do Brasil. É colocada 
em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade 
(faixa 32). MOÇÃO N. 385/2014 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
aplausos aos servidores abaixo especificados lotados no SESMT da Prefeitura Municipal 
(Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho). É colocada em discussão, 
não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 33). 
MOÇÃO N. 386/2014 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos à Secretaria 
de Saúde e à Organização Social Instituto Ciências da Vida, pela implantação do 
Ambulatório de Feridas e Ostomias no Centro de Reabilitação. É colocada em discussão, 
não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 34). 
MOÇÃO N. 387/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, apelo à gerência do 
Banco Itaú de Nova Odessa, para que adote as medidas necessárias para aprimorar o 
atendimento nos caixas eletrônicos. É colocada em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É colocada em votação, sendo APROVADA por 
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unanimidade (faixa 35). MOÇÃO N. 388/2014 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, apelo ao Prefeito Municipal para que os agentes de trânsito permaneçam nos 
cruzamentos da Avenida Ampélio Gazzetta, nos horários de pico, para disciplinar o trânsito 
de veículos. É colocada em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, AVELINO 
XAVIER ALVES e CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursam. É colocada em votação, 
sendo APROVADA por unanimidade (faixa 36). Na sequência, os vereadores ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA (faixa 37), CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER (faixa 38), VAGNER BARILON (faixa 
39), SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS (faixa 40), CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO (faixa 
41) e AVELINO XAVIER ALVES (faixa 42) utilizam a Tribuna Livre. Após o intervalo 
regimental, o presidente anuncia a ORDEM DO DIA – 01 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – 
PROJETO DE LEI N. 102/2014 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO ALIENAR OS BENS PÚBLICOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA 
HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL. É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA solicita a leitura do voto em separado da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, sendo o pedido atendido. Os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, AVELINO XAVIER ALVES e 
VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por seis votos 
favoráveis (AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA) e dois votos contrários (ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER) 
(faixa 43). 02 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 103/2014 DE AUTORIA 
DO PREFEITO MUNICIPAL QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALIENAR IMÓVEIS DE SUA 
PROPRIEDADE NOS BAIRROS NOVOS HORIZONTES, MONTE DAS OLIVEIRAS E SANTA RITA II, E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA solicita a leitura do voto em separado da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, sendo o pedido atendido. Os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e JOSÉ 
PEREIRA discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por sete votos favoráveis 
(AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA) e um voto contrário (ANTONIO ALVES TEIXEIRA) (faixa 44). 03 – 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 104/2014 DE AUTORIA DO PREFEITO 
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO DA EMISSÃO DE GASES E FUMAÇA PRETA DE 
ESCAPAMENTOS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
É colocado em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, JOSÉ PEREIRA e 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 45). 04 – PROJETO DE LEI N. 02/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
PEREIRA, QUE REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.619, DE 10 DE JULHO DE 2012. É colocado em 
discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO solicita vista da proposição, sendo 
atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 46). 05 - PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 11/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER BARILON, QUE ALTERA O 
ARTIGO 4º DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 222, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. O vereador 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO assume a presidência dos trabalhos e coloca o projeto em 
discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e VAGNER BARILON discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por seis votos favoráveis e dois votos contrários 
(faixa 47). 06 – SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 12/2014 DE 
AUTORIA DO VEREADOR VAGNER BARILON, QUE ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 216, DE 23 DE ABRIL DE 2013. É colocado em discussão, o vereador 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA solicita a leitura do Substitutivo, sendo o pedido atendido. Os 
vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e VAGNER BARILON discursam. O vereador JOSÉ 
PEREIRA suscita uma questão de ordem sobre a utilização do prazo previsto pelo artigo 
224, inciso VI, do Regimento Interno, para discussão de projetos. O vereador VAGNER 
BARILON se manifesta sobre a questão de ordem suscitada. A sessão é suspensa por cinco 
minutos. Reaberta a sessão, o presidente esclarece o Plenário acerca da utilização do prazo 
fixado pelo artigo 224, inciso VI, do Regimento Interno. Os vereadores ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, VAGNER BARILON e AVELINO XAVIER ALVES discursam. O Substitutivo do Projeto 
de Decreto Legislativo é colocado em votação, sendo APROVADO por seis votos favoráveis 
e dois votos contrários (faixa 48). 07 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 48/2014 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSÉ PEREIRA, DISPÕE SOBRE O INCENTIVO AO CULTIVO DAS PLANTAS 
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"CITRONELA" E "CROTALÁRIA", COMO MÉTODO NATURAL DE COMBATE À DENGUE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA solicita a 
retirada da proposição. O pedido de retirada é submetido ao Plenário, sendo aprovado 
(faixa 49). 08 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO 
A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 58/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE PROÍBE A REALIZAÇÃO DE RODEIOS, TOURADAS, VAQUEJADAS, FARRAS DO 
BOI E EVENTOS SIMILARES NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. É colocado em 
discussão, os vereadores CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, AVELINO XAVIER ALVES e SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
solicitam vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é 
submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 50). 09 – PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 
59/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DE SINALIZAÇÃO DOS TERMINAIS TELEFÔNICOS DE USO PÚBLICO E NOS 
TERMINAIS DE TRANSPORTE COLETIVO COM O OBJETIVO DE EVITAR ACIDENTES 
ENVOLVENDO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL. É colocado em discussão, o vereador 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO solicita vista da proposição. Por se tratar do terceiro 
pedido de vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 51). 10 – 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO 
DO PROJETO DE LEI N. 71/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS 
PIROTÉCNICOS EM EVENTOS REALIZADOS COM A PARTICIPAÇÃO DE ANIMAIS, OU EM ÁREAS  
PRÓXIMAS A LOCAIS ONDE SE ABRIGAM ANIMAIS, NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, SEM 
PREJUÍZO DE PROIBIÇÕES E SANÇÕES PREVISTAS EM OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS: 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, 
os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, CARLA FURINI DE 
LUCENA e VAGNER BARILON solicitam vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido 
de vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 52). 11 – PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI N. 76/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL 
URBANO - IPTU AO PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RESIDENCIAL QUE SEJA PORTADOR DE 
NEOPLASIA MALIGNA OU RESPONSÁVEL LEGAL POR ALGUÉM DIAGNOSTICADO COMO 
PORTADOR. É colocado em discussão, o vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA solicita 
vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é submetido ao 
Plenário, sendo aprovado (faixa 53). 12 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 80/2014 DE AUTORIA 
DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INSTITUI O "SELO DE ACESSIBILIDADE" NO 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO solicita vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é 
submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 54). Na sequência, os vereadores VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA (faixa 55), ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 56), CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER (faixa 57), SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS (faixa 58) e AVELINO XAVIER ALVES 
(faixa 59) utilizam a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. Após, o presidente informa que 
a próxima sessão ordinária será realizada no dia 29 de setembro de 2014. Nada mais 
havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 60). Para constar, lavrou-se a presente 
ata. 
 
 
 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1ª Secretária   Presidente   2º Secretário 
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REQUERIMENTO N. 759/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a captação de água realizada pela empresa Ober S/A da 
Represa Recanto I.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em dezembro de 2000 foi protocolizado nesta Câmara Municipal o Projeto de Lei n. 
87/2000, que “autoriza a Coden - Cia de Desenvolvimento de Nova Odessa, a conceder 
redução na tarifa de água bruta consumida pela empresa Ober S/A Indústria e Comércio e 
dá outras providências”. 

Em linhas gerais, o projeto autorizava a referida empresa a captar água da Represa 
Recanto I, com redução de 85% no preço da tarifa de água bruta.  

Reproduzimos a seguir a íntegra da referida proposição, cujo texto se encontra 
disponível no site desta Casa Legislativa (www.camaranovaodessa.sp.gov.br): 

Art. 1º Fica a CODEN Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa autorizada a 
conceder, pelo prazo de (05) anos, redução de 85% (oitenta e cinco por cento) no 
preço da tarifa de água bruta, vigente na data do lançamento, que for consumida pela 
Ober S/A Indústria e Comércio, empresa estabelecida nesta cidade, na Avenida 
Industrial, nº 572. 
Parágrafo Primeiro: Fica limitado em 30 m³/por hora o volume de água que a empresa 
Ober S/A poderá captar para seu uso da Represa Recanto I, localizada neste 
Município. 
Parágrafo Segundo: A aferição do consumo  será efetuada através de hidrômetro, o 
qual será instalado pela empresa Coden, na sede da empresa Ober S/A, correndo por 
conta desta todas as despesas incidentes. 
Parágrafo Terceiro: Todos os equipamentos necessários à captação de água serão 
adquiridos e instalados por conta exclusiva da  empresa Ober S/A, sob a fiscalização 
da Coden. 
Parágrafo Quarto: Caberá a Coden a manutenção dos serviços de captação e 
fornecimento, correndo por conta da Ober todas as despesas advindas. 
Art. 2º Na hipótese da ocorrência de fato que impossibilite a continuidade de 
fornecimento de água à Ober S/A, antes de expirado o prazo fixado no artigo 1º., fica 
a Coden autorizada a paralisar o fornecimento, comunicando-se a empresa, com 
prazo de 30 (trinta) dias, sem que disso resulte  qualquer direito à Ober S/A. 
Art. 3º  Fica vedado à empresa captar volume superior ao previsto na presente lei, ou 
seja, 30 m³/por  hora. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 
Câmara Municipal de Nova Odessa, 15 de dezembro de 2000. 
JOSÉ MARIO MORAES 
Ocorre que o referido projeto foi arquivado e não logramos êxito em localizar outro 

normativo sobre o assunto.  
Por outro lado, acreditamos que a captação de água da represa em questão vem 

sendo realizada pela empresa. O assunto foi debatido nesta Casa Legislativa em 2007, 
através do requerimento n. 530/2007 de autoria do vereador licenciado Angelo Roberto 
Réstio, em razão da reativação da tubulação da antiga empresa Alpacatex que estaria 
ligada à empresa Ober.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a captação de água realizada pela empresa Ober S/A da Represa 
Recanto I, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) A empresa está captando água da Represa Recanto I? Na afirmativa, qual a 
quantidade de água captada por hora? 

b) Ela possui autorização da Prefeitura Municipal, ou da Coden, para proceder a essa 
captação? Enviar cópia da autorização concedida. 

c) Na negativa, quais as medidas que serão adotadas pela Prefeitura/Coden para 
coibir essa captação? 

d) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 10 de setembro de 2014. 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO Nº  789/2014  
 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, informações do 

Prefeito Municipal sobre a implantação de uma UPA 24 

horas (Unidade de Pronto Atendimento) em Nova Odessa. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a implantação de uma UPA 24 horas 

(Unidade de Pronto Atendimento) em Nova Odessa, especialmente no tocante aos 

seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a) Os recursos financeiros para a implantação da referida UPA já foram recebidos? 

Qual o valor recebido até a presente data?  

b) A Prefeitura irá fazer a obra em questão? Apresentar as devidas justificativas. 

c) Já foi aberto o processo licitatório para construção da referida unidade? Em que 

fase o mesmo se encontra? 

d) O projeto executivo já foi concluído?  

e) Outras informações consideradas relevantes. 

Nova Odessa, 16 de setembro de 2014. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO Nº 790/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a existência de estudo destinado a transferência do 

atendimento aos pacientes cardíacos do segundo andar 

do Hospital Municipal para o térreo, pelas razões que 

especifica.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Considerando que os pacientes cardíacos possuem restrições com relação ao uso 

de escadas, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a possibilidade de transferência do atendimento desses pacientes, atualmente realizado no 

segundo andar do Hospital Municipal, para o térreo.  

Nova Odessa, 16 de setembro de 2014. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO Nº 791/2014  

 

 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, informações do 

Prefeito Municipal sobre a reforma da UBS I. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

Conforme nota emitida pela assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal a UBS I 

passará por uma reforma completa. Por meio de convênio, serão investidos R$ 203.500,11 

para a completa revitalização do espaço. 

A nota informa, ainda, que a empresa que executará os serviços é a Engedrart 

Projetos e Obras Ltda. e o prazo de execução, assim que iniciada a reforma, é de seis 

meses. No decorrer das obras, serão feitos os remanejamentos de pacientes dentro da 

unidade, evitando o prejuízo dos atendimentos. 

No local serão realizadas as seguintes obras: substituição do telhado e piso; 

reforma dos banheiros, instalações elétricas e hidráulicas; adaptação de dois banheiros 

para pessoas com deficiência; construção de uma área de serviço e modificação da fachada 

da UBS, alterando a entrada das ambulâncias.  

Em face do exposto, com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o assunto, 

especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a) Quando as obras foram iniciadas?  

b) Quais as obras que foram realizadas até a presente data?  

c) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 16 de setembro de 2014. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 796/2014  

 

Assunto: Solicita informações do Procon sobre as medidas 

que serão adotadas com relação à agência do Banco Itaú 

de Nova Odessa, em razão das deficiências relacionadas 

ao atendimento nos caixas eletrônicos.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor recebeu de um munícipe uma carta onde relata os 

problemas ocorridos nos caixas eletrônicos da agência local do Banco Itaú. Os fatos se 

referem à primeira quinzena de setembro do corrente ano, mas os problemas já ocorrem há 

algum tempo no local. 

Em apertada síntese, ele relata que a agência possui cinco (05) caixas eletrônicos, 

mas somente um ou dois equipamentos operam regularmente. Alegou, também, que, 

rotineiramente, faltam cédulas para saque, principalmente nos finais de semana. 

Salientou que no último dia 6 de setembro, havia uma fila com 54 (cinquenta e 

quatro) correntistas do lado de fora da agência, expostos ao sol, aguardando para utilizar o 

único equipamento que estava em funcionamento, sendo que já não havia mais dinheiro 

para saque.  

O desrespeito foi novamente presenciado no dia 10 de setembro, quando o 

munícipe retornou a agência e somente um caixa eletrônico estava operando.  

Registre-se que as filas na agência do Itaú e a precariedade do atendimento nos 

caixas eletrônicos, nos finais de semana, em todas as agências da cidade já foram 

abordadas nos requerimentos n. 259/2013, n. 60/2014 e n. 743/2014, sendo certo que 

nenhuma medida foi adotada pelos responsáveis para minimizar tais problemas.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Procon, postulando 

informações sobre as medidas que serão adotadas com relação à agência do Banco Itaú de 

Nova Odessa, em razão das deficiências relacionadas ao atendimento nos caixas 

eletrônicos. 

Nova Odessa, 18 de setembro de 2014. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 797/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudo voltado à implantação dos anos 
finais do ensino fundamental (do 6º ao 9º ano), na escola 
do Jardim São Francisco (EMEFEI Profª Augustina Adamson 
Paiva).  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O ensino fundamental é obrigatório, gratuito nas escolas públicas e objetiva a 

formação básica do cidadão.  
Em 2006, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB (Lei n. 9.395/96) foi 

alterada em seus artigos 29, 30, 32 e 87, através da Lei n. 11.274/2006, e ampliou a 
duração do ensino fundamental para 9 anos, estabelecendo como prazo para 
implementação pelos sistemas de ensino, o ano de 2010. Nesse sentido, o ensino 
fundamental passou a ser dividido da seguinte forma: 

 Anos Iniciais – compreende do 1º ao 5º ano, sendo que a criança ingressa no 1º 
ano aos 6 anos de idade. 

 Anos Finais – compreende do 6º ao 9º ano.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a existência de estudo voltado à implantação dos anos finais do ensino 
fundamental (do 6º ao 9º ano) na escola do Jardim São Francisco (EMEFEI Profª Augustina 
Adamson Paiva).  

Nova Odessa, 18 de setembro de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

 
******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 802/2014 
 

Assunto: Solicita informações da EMTU sobre o transporte 
intermunicipal (Americana – Campinas) que atende aos 
moradores do Jardim São Francisco, nesta cidade. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por moradores do Jardim São Francisco que 

alegam possuir enormes dificuldades de acesso ao transporte intermunicipal com destino à 
cidade de Campinas. Eles reclamam que o ponto de ônibus que os atendia foi transferido 
para outro local em virtude da implantação da marginal. Nesse sentido, eles são obrigados 
a percorrer um caminho de aproximadamente três quilômetros para chegar ao novo ponto 
de ônibus.  

Esse trajeto tem que ser percorrido por idosos, crianças e gestantes, inclusive no 
período noturno, uma vez que os ônibus não entram no referido bairro. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à EMTU, postulando se digne 
prestar informações sobre as medidas que poderão ser adotadas para assegurar o acesso 
da população residente no referido bairro ao transporte intermunicipal. 

 
Nova Odessa, 18 de setembro de 2014. 

 
 

JOSÉ PEREIRA 



 

17 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

REQUERIMENTO N. 803/2014 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de implantação de um laboratório de 
análises na Unidade Básica de Saúde 5. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

No uso das atribuições conferidas pela Carta Maior aos vereadores REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre a 
existência de estudo voltado à implantação de um laboratório de análises na Unidade 
Básica de Saúde 5, no Jardim Alvorada. 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2014. 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
******************************************************************************************* 

 
REQUERIMENTO N. 804/2014  

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 1.912, de 22 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a apreensão, depósito e destinação de 
animais e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em 22 de maio de 2003 entrou em vigor a Lei n. 1.912, de 22 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a apreensão, depósito e destinação de animais e dá outras providências. 
O artigo 1º da referida lei estabelece que todo animal, de qualquer espécie, 

encontrado solto em lugares públicos neste município, está sujeito à apreensão e 
recolhimento aos Depósitos mantidos ou conveniados pelo Município sob a supervisão do 
Setor de Zoonoses da Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 

Já o artigo 4º fixa que os proprietários dos animais apreendidos ficam sujeitos à 
multa de R$ 20,00 (vinte reais), para animais de pequeno porte e de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), para animais de grande porte, mais despesas de apreensão, alimentação e outros 
cuidados dispensados aos animais. 

O artigo 11, por seu turno, estabelece que os preços públicos para multas e 
despesas de apreensão, alimentação e outros cuidados dispensados aos animais (diária de 
permanência) serão revistos e fixados anualmente, mediante Portaria do Executivo. 

Nesse contexto, fomos procurados moradores do bairro Recanto do Guarapari que 
questionaram o subscritor sobre a existência de normativo proibindo o abandono de 
animais no âmbito do Município. Consoante o narrado, munícipes costumam abandonar 
cães naquele bairro com bastante frequência, sendo certo que nenhuma medida é adotada 
para coibir essa prática. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando informações sobre a aplicabilidade da norma em questão, especialmente no 
tocante aos seguintes aspectos: 

a) A Prefeitura Municipal está aplicando a Lei n. 1.912, de 22 de maio de 2003? 
b) Quantos proprietários de animais foram multados no corrente exercício, com 

fulcro nas disposições contidas no art. 4º da referida norma? Encaminhar cópias das 
notificações. 

c) Encaminhar cópia da Portaria baixada em 2014, em atendimento às disposições 
contidas no artigo 11, que fixa que os preços públicos para multas e despesas de 
apreensão, alimentação e outros cuidados dispensados aos animais serão revistos 
anualmente. 

d) A Prefeitura Municipal possui algum outro projeto/campanha voltado a combater 
o abandono de animais?  

e)  Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 22 de setembro de 2014. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 805/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a possibilidade de construção de passeio público em toda 

a extensão da Rua Antônio Berni – Jardim Monte das 

Oliveiras. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que solicitaram informações 

sobre a possibilidade de construção de passeio público na Rua Antônio Berni, Jardim Monte 

das Oliveiras. 

Atualmente foram efetuadas várias melhorias pela administração pública na 

referida via, deixando a rua com um aspecto mais limpo e bonito, a construção do passeio 

público vai colaborar para oferecer a população daquele bairro condições para fazer suas 

caminhadas. 

Considero que a construção se faz necessária e facilitará o trânsito de pedestres 

evitando que ocorram acidentes.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre o assunto, principalmente no tocante aos seguintes aspectos que 

envolvem a questão. 

 Nova Odessa, 23 de Setembro de 2014. 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 806/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a implantação de Academia ao Ar Livre e um Parquinho 

Infantil na Rua Antônio Berni esquina com a Rua Pastor 

Cláudio Almeida - Jardim Monte das Oliveiras. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O referido bairro é formado por uma grande população que a cada dia está 

aumentado devido aos projetos habitacionais que estão sendo construídos nos arredores. 

Sabemos os benefícios que uma academia deste tipo traz a pessoas que gostam de 

praticar atividades ao ar livre, além disso é uma oportunidade de oferecer mais qualidade 

de vida para os moradores daquele bairro 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a instalação de uma Academia ao ar Livre e um 

parquinho infantil no bairro supramencionado. 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2014. 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 807/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a construção de Bicicletários nos prédios públicos.  

   

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes; II 

prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços 

de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado. 

Hoje toda cidade que busca um desenvolvimento sustentável tem que oferecer 

alternativas de transporte, facilitando e incentivando o uso de transportes não motorizados 

tais como a bicicleta, bem como oferecer locais adequados para que os munícipes possam 

estacionar as suas bicicletas com segurança. 

O gestor público tem que dar o primeiro passo para que outros representantes da 

sociedade, tais como empresários, comerciantes e demais segmentos possam aderir a ideia 

e conjuntamente oferecer espaços para este modo de transporte. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre estudos voltados a sugestão acima 

mencionada. 

Nova Odessa, 23 de Setembro de 2014. 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 808/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

o envio de um projeto a esta Casa de Lei, criando a 

isenção da taxa de sepultamento aos munícipes que já 

são isentos no IPTU.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Hoje temos um cadastro de pessoas que tem isenção no IPTU – Imposto Territorial 

Urbano por vários motivos de acordo com a legislação municipal. 

A minha sugestão é que estes proprietários de imóveis tenham também a isenção 

nas taxas de sepultamento, considerando que se os mesmos são isentos é porque de certa 

forma não tem condições financeiras de arcar com este tipo de despesa e obviamente não 

terão recursos para pagar as despesas com o funeral. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre estudos voltados a criação de lei voltada à 

isenção da taxa acima mencionada. 

Nova Odessa, 23 de Setembro de 2014. 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 809/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a legalidade na cobrança da taxa de inscrição do processo 

seletivo simplificado realizado pelo ICV – Instituto Ciências 

da Vida.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por alguns munícipes que questionaram a 

legalidade da cobrança da taxa de inscrição no processo seletivo simplificado realizado pelo 

ICV – Instituto Ciências da Vida. Eles alegam que o instituto estaria legalmente proibido de 

realizar tal cobrança. 

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a legalidade da referida 

cobrança. 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2014. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 810/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a possibilidade de implantação de fresa asfaltica na 
Estrada  Municipal Felipada . 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de 
malha asfáltica na estrada denominada Sítio Felipada.   

Registre-se, ainda, que nesse local há muita poeira, que tem causado problemas 
respiratórios nas crianças e adultos e quando chove forma muito barro nesse ponto. 

Nova Odessa, 24 de fevereiro de 2014. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO   
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REQUERIMENTO N. 811/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o furto de uma pá-carregadeira. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O Jornal de Nova Odessa, edição do último dia 18 de setembro, trouxe matéria sobre o 

furto de uma pá-carregadeira pertencente à Prefeitura de Nova Odessa. 
A matéria informa que o equipamento foi furtado em uma obra na qual o maquinário 

estava sendo utilizado para retirar fresa de asfalto, na cidade de Limeira.  
A matéria registra, ainda, que segundo informações da Prefeitura, o custo e a logística 

desse equipamento inviabilizam que ele seja recolhido todos os dias para a garagem. Como 
o serviço demorava dias, durante a noite a máquina permanecia em um canteiro de obras, 
juntamente com outros equipamentos. Mas na quinta-feira, 11 de setembro, ladrões 
derrubaram a cerca do local e furtaram a máquina, comprada em 2006 por R$ 236,5 mil. 

A presença do equipamento em Limeira nos causou estranheza, uma vez que ela não 
é cidade limítrofe e está distante 37 quilômetros de Nova Odessa.  

Sobre o assunto, reproduzimos as informações constantes no site da Prefeitura 
Municipal sobre a localização de Nova Odessa (fonte: 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/Localizacao.aspx, consultado em 24 set. 2014) 

 
O Município de Nova Odessa é limitado pelos de Sumaré (Sul), Paulínia (Leste), 

Americana (Norte) e Santa Bárbara d'Oeste (Oeste). 
Situa-se entre as cidades de Americana e Sumaré, a noroeste da capital do Estado. 
Dista por rodovia: São Paulo 119 Km; Campinas, 22 km; a Via Anhanguera cruza o 
município a 7 Km da cidade. 

 

Distâncias  

De Até Km 

Nova Odessa 

São Paulo 119 

Campinas 22 

Piracicaba 43 

Limeira 37 

Brasília 959 

Americana 5 

Sumaré 6 

Aeroporto de Viracopos 40 

Porto de Santos 200 

     
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre o fato, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem 
a questão: 

a) Por que o equipamento estava na cidade de Limeira?  
b) Informar o endereço da obra realizada na cidade de Limeira onde o equipamento 

foi furtado. 
c) Enviar cópia do boletim de ocorrência do referido furto. 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 24 de setembro de 2014. 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 812/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de implantação de demarcação de solo 

para auxiliar os munícipes na prática de caminhada e 

outros esportes nas praças Vera Luzia Samartin Lorenzi 

(Jardim Marajoara) e Aquiles Rodrigues Magalhães (23 de 

Maio).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

 

Em 2013, esta Câmara Municipal aprovou as seguintes proposições que 

postulavam a implantação de demarcação de solo para auxiliar os munícipes na prática de 

caminhada e outros esportes nas praças e áreas públicas do município: 

a) Requerimento n. 180/2013, de autoria do vereador subscritor, que solicita 

informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação das melhorias que 

especifica na Rua Alexandre Bassora, para auxiliar os munícipes na prática de caminhada e 

outros esportes (iluminação e demarcação do solo). 

b) Indicação n. 183/2013, de autoria do nobre vereador Vagner Barilon, que solicita 

a sinalização da Praça Aquiles Rodrigues Magalhães, situada na Avenida Uirapuru, no 

Residencial 23 de Maio, para auxiliar os munícipes na prática de caminhada e outros 

esportes, mediante a demarcação do solo, ou a implantação de placas indicativas de 

metragem. 

c) Requerimento n. 874/2013, de autoria do vereador subscritor, que solicita 

informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de demarcação de 

solo para auxiliar os munícipes na prática de caminhada e outros esportes na Praça Vera 

Luzia Samartin Lorenzi, situada entre as seguintes vias: Avenida Brasil, Guilherme Klavin, 

Vitório Fadel e Jovita de Jesus Garcia. 

Em relação à Rua Alexandre Bassora, houve a implantação da demarcação 

solicitada. Todavia, o mesmo não ocorreu com as duas praças acima mencionadas. 

Em face do exposto, em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, apos ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação de demarcação de solo para auxiliar os munícipes na prática 

de caminhada e outros esportes nas praças Vera Luzia Samartin Lorenzi (Jardim Marajoara) 

e Aquiles Rodrigues Magalhães (23 de Maio).   

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014. 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 813/2014  

 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de implantação de passeio turístico 
mensal (city tour), mediante a utilização do ônibus do 
Clube da Melhor Idade.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:                              

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de 
passeio turístico mensal (city tour), com guia, mediante a utilização do ônibus do Clube da 
Melhor Idade. 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2014.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 814/2014  
 
Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a reforma do parquinho infantil e a construção de uma 
Academia da Melhor Idade na Praça João Mezavila, no 
Residencial Mathilde Berzin.    

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que questionaram sobre a situação 

precária em que se encontra o parquinho infantil localizado na Praça do Residencial 
Mathilde Berzin. 

Eles alegam que os brinquedos estão danificados e necessitam de reforma e postulam 
a implantação de uma Academia da Melhor Idade, bem como alambrado para proteção das 
crianças e um bebedouro.  

A reforma tem o intuito de contribuir com as crianças, proporcionando melhores 
condições para brincar e divertir, uma vez que são poucas as opções de lazer no bairro.  

Em face do exposto, REQUERO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a possibilidade de reformar e colocar alambrado e bebedouro no referido 
parque infantil e uma Academia da Melhor Idade.  

Em hipótese afirmativa, quando será realizada a obra?  
Nova Odessa, 19 de setembro de 2014. 

SENBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

FOTOS TIRADAS DIA 19/09/2014 
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REQUERIMENTO N. 815/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
CPFL sobre a substituição de um poste na Rua Virgílio 
Bodini, próximo do n. 478, no Jardim Santa Luiza I.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a troca imediata de um poste que está 
podre, com grande risco de cair em cima de casas e veículos, na Rua Virgílio Bodini, 
próximo do n. 478, no Jardim Santa Luíza I, conforme ilustram as fotografias anexas à 
presente proposição. 

Nova Odessa, 17 de setembro de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 17/08/2014  

   
******************************************************************************************* 

REQUERIMENTO N. 816/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a manutenção do passeio público na Praça João Mezavila, 
no Residencial Matilde Berzin. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos moradores, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a manutenção do passeio público situado na Praça 
no Residencial Matilde Berzin.  

Nova Odessa, 19 de setembro de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
FOTOS TIRADAS DIA 19/09/2014 
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REQUERIMENTO. 817/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
CPFL sobre a substituição de um poste que está quebrado 
na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo da APAE.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a troca imediata de um poste de 
cimento que está quebrado, devido a um acidente, com grande risco de cair em cima de 
casas e veículos, na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo da entidade da APAE, conforme 
ilustraram as fotografias anexas à presente proposição. 

Nova Odessa, 15 de setembro de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 15/09/2014 

   
******************************************************************************************* 

REQUERIMENTO N. 818/2014  
 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a manutenção da guia na Rua Ângelo Príncipe Padela, nº 
66, no Parque Fabrício.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação de munícipe, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a manutenção da guia da calçada que está 
quebrada na Rua Ângelo Príncipe Padela, nº 66, no Parque Fabrício.   

Os danos à referida guia foram causados em razão da manutenção na rede de 
água realizada no local, conforme demonstram as fotografias anexas. 

Nova Odessa, 19 de setembro de 2014. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 19/09/2014 
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REQUERIMENTO N. 819/2014 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre estudos voltados a criação de uma Vila da 

Melhor Idade em mais um local de nosso município, 

conforme especifica. 

  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi questionado quanto a 

possibilidade de se fazer em nosso município a Vila da Melhor Idade II, pois sabemos que 

nosso município tem crescido muito e a demanda de um local como este esta aumentando. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre estudos voltados a criação de uma Vila da Melhor Idade em 

mais um local de nosso município. 

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014. 

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 820/2014  
 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, informações do 
Prefeito Municipal sobre os livros adquiridos em 2013.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em 2013, a Prefeitura firmou 3 (três) contratos para compra de livros para as 
bibliotecas escolares do município, conforme abaixo especificado:  

 
Contrato 199/2013 
Processo: 0160/2013 
Edital: 114/PP/2013 
Contratada: Ocelivros Brasil importação e comércio de livros LTDA 
Valor: R$104.150,00 
Assinatura 25/10/2013 
Vigência: 30 dias 
Objeto: livros didáticos e pedagógicos a serem utilizados nas bibliotecas escolares do 

município de Nova Odessa 
Modalidade: pregão presencial 
Proponentes: 05 
 
Contrato 200/2013 
Processo: 0160/2013 
Edital: 114/PP/2013 
Contratada: Cio da terra livraria Ltda. 
Valor: R$69.959.45 
Assinatura 25/10/2013 
Vigência: 30 dias 
Objeto: livros didáticos e pedagógicos a serem utilizados nas bibliotecas escolares do 

município de Nova Odessa 
Modalidade: pregão presencial 
Proponentes: 05 
 
Contrato 201/2013 
Processo: 0160/2013 
Edital: 114/PP/2013 
Contratada: Gostinho de leitura livros e eventos Ltda. EPP. 
Valor: R$480.998,70 
Assinatura 25/10/2013 
Vigência: 30 dias 
Objeto: livros didáticos e pedagógicos a serem utilizados nas bibliotecas escolares do 

município de Nova Odessa 
Modalidade: pregão presencial 
Proponentes: 05 
 
Em face do exposto, para conhecimento desta Câmara Municipal, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as seguintes informações: 

a) Qual a quantidade de livros adquirida? 
b) Solicito o envio da listagem de livros adquiridos. 
c) De que forma foi realizada a distribuição do material entre as escolas? Quantos 

livros cada escola recebeu? 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 22 de setembro de 2014. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 821/2014 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de implantação de Ouvidoria Itinerante na 
área de Saúde.  
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
A Ouvidoria é um canal de comunicação direta com a população, por meio da qual a 

Administração Pública pode identificar as necessidades, ouvir as reclamações, buscar 
soluções para as questões trazidas pelos munícipes e desenvolver estratégias para a 
melhoria dos serviços.  

No âmbito da Secretaria da Saúde, a Ouvidoria tem como finalidade receber e 
encaminhar sugestões, reclamações e denúncias dos cidadãos, em defesa dos princípios 
fundamentais que devem prevalecer na administração da Saúde Pública. 

O ouvidor exerce, ainda, a função de representante do cidadão junto à Secretaria da 
Saúde, facilitando ao máximo o acesso à Ouvidoria e simplificando seus procedimentos. 
Nesse sentido, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 2.336, de 12 de agosto de 
2009, compete a Ouvidoria Interna da Secretaria de Saúde: 

I - apurar a procedência das reclamações e denúncia apresentadas, dando 
encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscitados, 
com retorno aos interessados; 

II - fornecer informações gerais sobre a estrutura, atendimento e funcionamento das 
unidades de competência municipal;  

III - identificar e avaliar o grau de satisfação da população em relação aos serviços de 
saúde executados, de acordo com os princípios e diretrizes do SUS;  

IV - buscar a participação social, através do acompanhamento e controle dos serviços 
realizados;  

V - obter informações para o gerenciamento do SUS;  
VI - sugerir medidas de aperfeiçoamento das atividades da Secretaria de Municipal de 

Saúde; 
VII - buscar permanentemente a qualidade dos serviços prestados à população;  
VIII - prestara auxílio nas decisões administrativas, sugerindo providências, quando 

cabíveis;  
IX - manter atualizado o banco de dados da Ouvidoria da Saúde; 
X planejar as atividades que serão desenvolvidas pela Ouvidoria e a cada exercício, 

estabelecendo metas e prioridades, buscando a participação de todos os envolvidos;  
XI - acompanhar as providências tomadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

observando o prazo máximo de 15 dias úteis para resposta ao cidadão;  
XII - enviar os relatórios de atividades realizadas, quinzenalmente, ao gabinete do 

Secretário de Saúde;  
XIII - promover reuniões trimestrais com representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde; 
XIV - apresentar relatórios trimestrais ao Conselho Municipal de Saúde, informando as 

atividades desenvolvidas pela Ouvidoria neste período.  
Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a existência de projeto voltado à implantação de Ouvidoria Itinerante na 
área de Saúde, para que a mesma passe a atuar também nas Unidades Básicas de Saúde. 

 
Nova Odessa, 25 de setembro de 2014. 

  
 
 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 822/2014  
 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

as medidas que poderão ser adotadas com relação às 

árvores situadas no espaço Millenium, pelas razões que 

especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:                              

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes residentes nas ruas Waldemar Sniker 

e Herman Jankovitz, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 

informações sobre as medidas que poderão ser adotadas com relação às árvores situadas 

no espaço Millenium, pois elas estão muito altas e representam perigo de queda nos 

imóveis vizinhos.  

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014.  

AVELINO XAVIER ALVES 

   
 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 823/2014  
 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a utilização de motocicletas pela Guarda Civil Municipal.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Há muito tempo, as motocicletas são utilizadas pela Polícia Militar em razão das 

vantagens existentes em relação aos demais veículos, no que tange a agilidade e o baixo 

consumo de combustível. 

Nesse sentido, acreditamos que a aquisição de motocicletas para a Guarda Civil 

Municipal reforçaria o policiamento em Nova Odessa e daria mais agilidade aos 

atendimentos.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre a possibilidade de aquisição de motocicletas para a Guarda 

Civil Municipal.  

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014.  

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 824/2014  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a implantação de cerca/alambrado na praça 
compreendida pela Igreja Santa Luzia, no Residencial 
Triunfo, pelas razões que especifica 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
A vereadora subscritora foi procurada por munícipes que relataram a necessidade 

de implantação de cerca/alambrado na praça em frente a igreja Santa Luzia, situada na rua 
Sebastião Cardoso, nº 15, no Residencial Triunfo.  

Os moradores relataram ainda que a implantação de cerca/alambrado na praça 
citada irá trazer mais segurança aos munícipes, pois frequentemente pessoas de má índole 
e usuários de entorpecentes utilizam a praça, impedindo que famílias possam utilizar o 
local , além de proporcionar mais um local de lazer no período noturno. 

Em face ao exposto, considerando a necessidade da adoção de medidas sobre o 
assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 
a existência de projeto voltado à implantação de cerca/alambrado na praça em frente a 
Igreja Santa Luzia, no Residencial Triunfo. 

Nova Odessa, 25 de Setembro de 2014. 
CARLA FURINI DE LUCENA 

 
******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 825/2014  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a implantação de uma linha telefônica 150 para a 
Vigilância em Saúde. 
 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

 
Na data de 19/08/2013, a vereadora subscritora teve requerimento nº 638/2013 

aprovado por unanimidade na Câmara, onde solicita informações ao Prefeito Municipal 
sobre a implantação de uma linha telefônica 150 para a Vigilância em Saúde. 

Sabe-se que desde 2004, por determinação da Anatel (Agência Nacional de 
Telecomunicações), os números de telefones de emergência e de apoio ao usuário 
passaram a ter três dígitos e são iguais em todo país. Podemos citar como exemplos, o 
Corpo de Bombeiros, em todo território nacional, para acioná-lo devemos discar 193, Polícia 
Militar 190 e Polícia Civil 197. 

Nesse contexto, foram definidos 34 números de três dígitos para os serviços 
públicos. Desse total, 12 são para os serviços de emergência, 20 para os serviços de 
utilidade pública e dois para os serviços de apoio aos clientes de telefonia fixa.   

Em 06/09/2013 a nobre vereadora recebeu ofício da Administração informando que 
iria realizar estudo a cerca dos custos para verificar a possibilidade da implantação de uma 
linha telefônica 150 para a Vigilância Sanitária.  

Em face do exposto, passado um ano, e considerando a importância da linha 150 
para a população, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações acerca do projeto em questão, especialmente no tocante a finalização dos 
estudos e a possível implantação desse sistema. 

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014. 
 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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MOÇÃO N. 389/2014 
 

Assunto: Apelo ao Senado Federal postulando a aprovação 

do Projeto de Lei do Senado (PLS) n.88/2014, que altera a 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional) para 

determinar a obrigatoriedade da instalação de sistema de 

segurança baseado em monitoramento por meio de 

câmeras de vídeo nas escolas públicas e privadas de 

educação básica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Submeto à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO, dirigida ao 

Senado Federal postulando a aprovação do Projeto de Lei do Senado (PLS) n.88/2014, que 

altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional) para determinar a obrigatoriedade da instalação de sistema de 

segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de vídeo nas escolas públicas e 

privadas de educação básica. O objetivo da proposição é coibir a violência nas escolas. 

Na justificativa do projeto, o Senador Jorge Afonso Argello (Gim) cita o tráfico de 

drogas, a formação de gangues, assaltos, agressão física e moral e atentados à vida entre 

os crimes que ocorrem nas escolas. Ele acrescenta que a medida também poderá reprimir 

brigas, violência física e moral e a prática de bullying, além de danos ao patrimônio das 

escolas. 

Segundo Gim, as medidas de natureza pedagógica e assistencial têm eficácia 

reduzida e o reforço do policiamento próximo às escolas, embora necessário para evitar 

situações graves, não é adequado para conter a violência dentro dos estabelecimentos. 

O texto está na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde tem 

como relator o senador Ciro Nogueira (PP-PI). Depois, seguirá para a Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Registre-se, outrossim, que em 2013 submeti à elevada apreciação plenária o 

Projeto de Lei n. 34/2013, que tratava da obrigatoriedade do uso de sistema de vigilância 

eletrônica nas creches privadas instaladas no Município. A proposta foi arquivada, após 

acatamento pelo Plenário do parecer contrário lançado pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, por maioria de votos. 

Ante ao exposto, considerando-se o inegável interesse público de que se reveste a 

matéria, proponho após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à Presidência do 

Senado Federal, dando-lhes ciência desta proposição. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2014. 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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MOÇÃO N. 391/2014 
 

Assunto: Aplausos ao Sr. Eliseu Paes da empresa Art 

Nova, pela realização do 1º Encontro de Violeiros e 

Comitivas de Nova Odessa, pelas razões que especifica.   

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

No último dia 21, foi realizado pelo Sr. Eliseu o 1º Encontro de Violeiros e Comitivas de 

Nova Odessa. 

Evento relevante, que proporciona momentos de cultura e descontração aos 

munícipes. 

Realizações como estas são importantes para o nosso município e merecem o 

reconhecimento desta casa de leis. 

Em face ao exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

Homenageado que dará ciência a toda a equipe. 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2014.                           

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

******************************************************************************************* 
 

MOÇÃO N. 392/2014 
 

Assunto: Aplausos ao Sr. João Simões, Hans Strautman, 

Marisa Strautman e Livia Strautman Simões, pela 

organização do evento prova dos três tambores no Cento 

de Treinamento de Cavalos em Nova Odessa, pelas razões 

que especifica.   

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

No último dia 20, foi realizado pelas pessoas supramencionadas o evento Prova dos 

Três Tambores no Centro de Treinamento de Cavalos em Nova Odessa. 

Evento relevante, que proporciona momentos de descontração e incentivo ao 

cuidado com animais e prática de esportes. 

Realizações como estas são importantes para o nosso município e merecem o 

reconhecimento desta casa de leis. 

Em face ao exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

Homenageados. 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2014.                           

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 393/2014 
 
Assunto: Congratulações com a senhora Regina Célia 
Leme Pocay Maximiano, pelo brilhante trabalho 
desenvolvido junto a Administração Municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação Plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 
senhora Regina Célia Leme Pocay Maximiano, pelo brilhante trabalho desenvolvido na 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 

A frente da Diretoria de Cultura e Turismo, a congratulada foi responsável pela 
realização de grandes eventos em nossa cidade, como o Varal de Poesias, as Reviradas 
Regionais, os Desfiles de Cavaleiros e Charreteiros, entre outras ações.  

A postura e o compromisso que a congratulada manteve durante o período em que 
trabalhou na Administração Municipal merecem o reconhecimento deste Legislativo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 25 de setembro de 2014. 
JOSÉ PEREIRA 

******************************************************************************************* 
 

MOÇÃO N. 395/2014 
 

Assunto: Congratulações com a intérprete de Libras, Sra. 
Vanessa Rosa Ribeiro dos Santos, pelos trabalhos 
realizados nesta Câmara Municipal, em comemoração ao 
Dia Municipal do Surdo – Setembro Azul.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 
intérprete de Libras, Sra. Vanessa Rosa Ribeiro dos Santos, pelos trabalhos realizados nesta 
Câmara Municipal, em comemoração ao Dia Municipal do Surdo – Setembro Azul.  

Cumpre registrar que Setembro é um mês de luta para a comunidade surda. No Brasil, 
no dia 26 de setembro é celebrado o dia do surdo devido ao fato desta data lembrar a 
inauguração, em 1857, no Rio de Janeiro, da primeira escola para surdos no país, o Instituto 
Nacional de Educação de Surdos – INES. Já a cor azul é adotada mundialmente como cor 
dos surdos e tem origem nos campos de concentração da Alemanha nazista, onde os 
surdos eram classificados com essa cor (fonte: texto Setembro Azul de Neide de Camargo). 

No âmbito federal, o dia 26 de setembro foi instituído através da Lei n. 11.796, em 29 
de outubro de 2008, para comemorar o Dia Nacional dos Surdos. Já, em Nova Odessa, a 
data foi instituída em 2013, através da Lei n. 2.714, de 28 de junho de 2013. 

Assim, o trabalho da congratulada realizado durante as sessões ordinárias levadas a 
efeito em setembro do corrente ano teve como objetivo, além de celebrar a data, auxiliar a 
sociedade a refletir sobre a situação dos surdos no âmbito local, bem como sobre seus 
direitos e dificuldades.     

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de setembro de 2014. 
VAGNER BARILON  CARLA F. DE LUCENA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
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35 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
29 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE LEI N. 56/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, INSTITUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O MÊS DA CONSCIÊNCIA NEGRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 16 de setembro de 2014, pelo 
segundo pedido de vistas feito pelo vereador JOSÉ PEREIRA, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 

Art. 1º. Fica instituído o Mês da Consciência Negra no calendário oficial do Município, a 
realizar-se anualmente em novembro. 

Art. 2º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 
comemorativos que resgatem a trajetória da luta de Zumbi dos Palmares e do movimento 
negro atual e promovam a análise da situação do negro na sociedade brasileira. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 10 de junho de 2014. 

JOSÉ PEREIRA 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria do vereador José Pereira, que “institui, no 

calendário oficial do município, o “Mês da Consciência Negra” e dá outras providências”. O 
PL, número 56/2014, foi protocolizado em 10.06.2014, e tramita sob nº 157/2014. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco nas normas hierarquicamente inferiores. 

Dispõe o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que compete aos municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, prevê o 
seguinte: 

Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município e, especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e estadual; 

A doutrina, por sua vez, encontra dificuldade em delimitar o alcance da expressão 
interesse local. 

Conforme Alexandre de Moraes, “apesar de difícil conceituação, interesse local refere-
se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do 
município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral 
(União)”1. 

Logo, a instituição de data no calendário oficial do Município cuida de assunto de 
interesse predominantemente local, se subsumindo ao comando contido no artigo 
supramencionado. 

Outro não é o entendimento do Instituto Brasileiro da Administração Pública, 
conforme resumo do parecer2 que segue: 

Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos, nos termos dos arts. 1º e 18 da 
Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar assuntos de 

                     
1 Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, Ed. Atlas, p.742. 
2 Parecer n. 182/08. 
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interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 
da Constituição Federal. 

Portanto, o Município pode, no exercício de sua competência legislativa própria, instituir 
dias e semanas dedicadas a causas que sejam de interesse da população. Logo, é inegável 
que não há óbice quanto à criação de semana municipal da não violência, ainda mais 
quando não constitua um feriado municipal, o qual deve atender a outros requisitos legais”. 
(Gustavo da Costa Ferreira M. dos Santos). 

Assim sendo, verifico que o PL número 56/2014, em nada fere as disposições 
constitucionais ou qualquer das normas hierarquicamente inferiores. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação do PL nº 56/2014, consoante a 

fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 21 de julho de 2014. 

CARLA F. DE LUCENA  JOSÉ PEREIRA   ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador José Pereira, que institui no 

calendário oficial do Município o Mês da Consciência Negra e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
A presente proposição tem por finalidade ampliar as comemorações em prol da 

Consciência Negra, resgatando a trajetória da luta de Zumbi dos Palmares e do movimento 
negro atual e promovendo a análise da situação do negro na sociedade brasileira. 

Entendo que a proposição se reveste de interesse público, sendo oportunas e 
convenientes as despesas dela oriundas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 15 de agosto de 2014. 
VLADIMIR A. DA FONSECA  AVELINO X. ALVES   CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador José Pereira, que institui no 
calendário oficial do Município o Mês da Consciência Negra e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A presente proposição tem por finalidade ampliar as comemorações em prol da 
Consciência Negra, resgatando a trajetória da luta de Zumbi dos Palmares e do movimento 
negro atual e promovendo a análise da situação do negro na sociedade brasileira. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 25 de agosto de 2014. 
AVELINO X. ALVES  VLADIMIR A. DA FONSECA   ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
02 – PROJETO DE LEI N. 75/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, DENOMINA MANOEL DE OLIVEIRA AZENHA O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO BAIRRO  JARDIM CAPUAVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 16 de setembro de 2014, pelo 
primeiro pedido de vistas feito pelo vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, restituído 
sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

Art. 1º Fica denominado “Manoel de Oliveira Azenha” o Centro Municipal de Educação 
Infantil localizado à Rua Tamboril n. 1001, no bairro Jardim Capuava. 

Art. 2º Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a denominação nos 
padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Nova Odessa, 04 de agosto de 2014. 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

AVELINO X. ALVES  ANTONIO A. TEIXEIRA   CARLA F. DE LUCENA 
CELSO G. DOS R. APRÍGIO   CLÁUDIO J. SCHOODER  JOSÉ PEREIRA 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   VAGNER BARILON 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) que “denomina “Manoel de Oliveira Azenha” o Centro 

Municipal de Educação Infantil do bairro Jardim Capuava e dá outras providências”. O PL, 
número 75/2014, foi protocolizado em 05.08.2014, e tramita sob nº 193/2014. 

Na condição de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer, elaborando-o como segue. 

A competência para legislar sobre a matéria está consubstanciada, sobretudo, no 
artigo 15, inciso XIV3, da Lei Orgânica do Município. 

O dispositivo acima se harmoniza com as disposições contidas no artigo 30, inciso I, 
da Constituição Federal, e com o artigo 15, inciso I, da LOM. 

Além disso, analisando os documentos que instruem o processo, pode-se observar 
que o Autor do PL diligenciou no sentido de atender às disposições contidas no art. 2º4, da 
Lei nº. 2.380/2010. 

Assim sendo, verifico que o PL número 75/2014, em nada fere as disposições 
constitucionais ou qualquer das normas hierarquicamente inferiores. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação do PL nº 75/2014, consoante a 

fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 22 de agosto de 2014. 

CARLA DE LUCENA   JOSÉ PEREIRA  ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Vladimir Antonio da Fonseca, 

que denomina “Manoel de Oliveira Azenha” o Centro Municipal de Educação Infantil do 
bairro Jardim Capuava, e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

A presente proposição objetiva realizar homenagem póstuma ao Sr. Manoel de 
Oliveira Azenha, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Entendo que a proposição se reveste de interesse público, sendo oportunas e 
convenientes as despesas dela oriundas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 1º de setembro de 2014. 
VLADIMIR A. DA FONSECA   AVELINO X. ALVES CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Vladimir Antonio da Fonseca, 
que denomina “Manoel de Oliveira Azenha” o Centro Municipal de Educação Infantil do 
bairro Jardim Capuava, e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A presente proposição objetiva realizar uma justa homenagem ao senhor Manoel de 
Oliveira Azenha, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

                     
3
 Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, 

especialmente: XIV - autorizar a denominação e a alteração desta, relativamente aos próprios, vias e logradouros públicos; 
4
 I – completa biografia do homenageado; II – documento que comprove que o homenageado é pessoa falecida ou que tenha mais 

de sessenta (60) anos de idade, e; III – certidão fornecida pelo Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal que noticie não possuir o 
logradouro ou próprio público outra denominação. 
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Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 9 de setembro de 2014. 
AVELINO X. ALVES  VLADIMIR A. DA FONSECA  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
03 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 19/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA,  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO NOVAODESSENSE AO  SENHOR  
JOSÉ TOMÉ NETO. 

Projeto de Decreto Legislativo retirado da Sessão Ordinária do dia 16 de setembro de 
2014, pelo primeiro pedido de vistas feito pelo vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Novaodessense” ao senhor José Tomé 
Neto, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente convocada para 
este fim, em local a ser designado.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder Legislativo.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Odessa, 04 de agosto de 2014. 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA 

CLÁUDIO J. SCHOODER  CELSO G. DOS R. APRÍGIO   JOSÉ PEREIRA 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS    VAGNER BARILON 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que “concede o título de Cidadão 

Novaodessense ao senhor José Tomé Neto”. O PDL que recebeu o número 19/2014, foi 
protocolizado em 05.08.2014, e tramita sob nº 195/2014. 

Trata-se de matéria de interesse local, em conformidade com o que dispõe o artigo 
30, inciso I, da CF, e artigo 15, inciso I, da LOM. 

Nos termos do artigo 16, inciso XVIII, da LOM, compete à Câmara Municipal, 
privativamente, conceder título de cidadão honorário a pessoas que reconhecidamente 
tenham prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo voto 
de, no mínimo, quatro quintos dos seus membros. 

Constata-se, ainda, analisando os documentos que instruem o processo, que o Autor 
do PDL diligenciou no sentido de atender às disposições contidas n Lei Municipal n. 
2.380/2010. 

2 - CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação do PLD nº 19/2014, consoante 

a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 22 de agosto de 2014. 

CARLA F. DE LUCENA  JOSÉ PEREIRA   ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Vladimir 

Antonio da Fonseca, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao senhor José Tomé 
Neto. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

A presente proposição objetiva realizar uma justa homenagem ao Sr. José Tomé Neto, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Entendo que a proposição se reveste de interesse público, sendo oportunas e 
convenientes as despesas dela oriundas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
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Nova Odessa, 1º de setembro de 2014. 
VLADIMIR A. DA FONSECA  AVELINO X. ALVES   CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria do ilustre vereador Vladimir 
Antonio da Fonseca, que concede o título de Cidadão Novaodessense ao Senhor José Tomé 
Neto.  

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A presente proposição objetiva realizar uma justa homenagem ao senhor José, pelos 
relevantes serviços prestados ao Município. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 9 de setembro de 2014. 
AVELINO X. ALVES  VLADIMIR A. DA FONSECA   ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
Nova Odessa, 26 de setembro de 2014. 
  

 
 
 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Diretor Geral 
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PROJETOS DE LEI 
 

 

EM TRAMITAÇÃO NAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE: 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
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PROJETO DE LEI N. 101/2014 
“Institui, no calendário oficial do Município, o Dia de Enfrentamento à Psicofobia e 

dá outras providências”. 
Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia de Enfrentamento à 

Psicofobia. 
Art. 2º. O evento será realizado, anualmente, no dia 12 de abril, data de 

nascimento de Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, Chico Anysio, símbolo da luta ao 
preconceito contra os portadores de transtorno mental. 

Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos 
públicos comemorativos do evento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2014. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 
JUSTIFICATIVA 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia de Enfrentamento à Psicofobia. 

A psicofobia é o termo utilizado para designar atitudes preconceituosas e 
discriminatórias contra pessoas com deficiências ou transtornos mentais.  

A despeito de suas consequências nefastas para pessoas com deficiência ou 
transtorno mental, a psicofobia faz-se presente com extrema frequência em todos os 
lugares. Aflige pessoas de todas as idades, gêneros, etnias e classes sociais. As atitudes 
psicofóbicas estão arraigadas na sociedade, de tal forma, que muitas vezes sequer 
percebemos sua ocorrência. 

Se alguém é acometido por um transtorno mental e tem a indicação de buscar 
auxílio profissional de um psicólogo ou psiquiatra, sofre discriminação, o que afasta ou 
retarda seu contato com o sistema de saúde. O resultado disso é o reforço do preconceito 
contra os portadores de doença mental e a deterioração de seu quadro clínico. 

O tema é tratado com especial interesse pela Sociedade Brasileira de Psiquiatria, 
que lançou campanha nacional contra a psicofobia.  

Registre-se, por ser relevante, que está tramitando no Senado o Projeto de Lei nº 
74, de 2014, destinado a tipificar, mediante alteração no Código Penal, o crime contra 
pessoas com deficiência ou transtorno mental.  

Além disso, está tramitando no âmbito federal o Projeto de Lei n. 263/2014, que 
trata de matéria análoga. Na justificativa, o autor assevera que:  

“Segundo a Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP), a psicofobia é entendida como 
todo e qualquer preconceito contra quem possui doença ou transtorno mental. 

Uma das formas em que tal preconceito mais se manifesta ocorre na negativa de 
emprego ou na demissão de determinada pessoa, com fundamento exclusivo na constatação 
de que ela padece de algum transtorno de fundo psiquiátrico, como a depressão, a 
ansiedade, a anorexia, a obsessão, a compulsão. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, pelo menos 46 milhões de brasileiros são 
vítimas de problemas mentais, o que equivale a 25% de toda a população. 

Essa realidade precisa ser profundamente analisada, por exigir o comprometimento 
de gestores públicos, de profissionais da saúde, de entidades ligadas ao setor, em busca da 
promoção de políticas de saúde pública eficientes. 

Em novembro de 2011, por ocasião do XXIX Congresso Brasileiro de Psiquiatria, 
realizado no Rio de Janeiro, a ABP lançou a campanha Sociedade contra o Preconceito, com o 
objetivo de disseminar procedimentos de conscientização social e de combate a 
comportamentos psicofóbicos. 

De minha parte, apresentei à consideração do Congresso Nacional, por suas Casas, o 
Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2014, destinado a tipificar, mediante alteração no Código 
Penal, o crime contra pessoas com deficiência ou transtorno mental. 

Mais que punir, aquela proposição objetiva educar a sociedade contra tal preconceito 
e contra os malefícios que ele produz. 

Na justificação da matéria, argumento que o termo psicofobia começou a circular 
apenas recentemente nos meios profissionais que atuam na área de saúde mental, mas 
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também entre leigos interessados no tema, sinalizando a incipiente mobilização da sociedade 
contra aquela prática. 

A despeito de suas consequências nefastas para pessoas com deficiência ou 
transtorno mental, a psicofobia faz-se presente com extrema frequência em todos os 
recantos do Brasil. Aflige pessoas de todas as idades, gêneros, etnias e classes sociais. 

As atitudes psicofóbicas estão de tal forma entranhadas na sociedade, que muitas 
vezes nem sequer nos damos conta de sua ocorrência. 

Por essas razões, venho propor à consideração preliminar do Senado Federal a 
instituição de um dia consagrado ao combate à psicofobia, para que possa constituir-se em 
marco na conscientização da sociedade para as danosas consequências de atitudes 
preconceituosas em relação a vítimas de transtornos mentais. 

A data sugerida rememora o nascimento, em 1931, de uma personagem que se 
tornou ícone no cenário da vida artística nacional, que não poupou sacrifícios de natureza 
pessoal para expor à população um drama psicológico que o afligia há mais de duas décadas. 

Refiro-me a Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, o Chico Anysio. 
Desusado falar sobre ele, sobre o humorista, o escritor, o artista, mas não como o 

ser humano desconhecido de tanta gente, com suas dificuldades pessoais que poucos 
imaginam pudessem existir. 

Nesse aspecto, um pormenor de sua vida somente foi revelado recentemente, 
graças à intervenção do Presidente da Sociedade Brasileira de Psiquiatria (ABP), o Dr. Antônio 
Geraldo da Silva, ao sugerir à direção do programa Fantástico, da Rede Globo de Televisão, 
que transmitisse à população um depoimento a ele prestado por Chico Anysio, a respeito de 
um distúrbio que o acometia já havia mais de duas décadas: a depressão. 

Nessa entrevista-depoimento, apresentada no referido XXIX Congresso da ABP, Chico 
revelou: 

Eu tenho um psiquiatra há 24 anos. E se não fossem os remédios que a psiquiatria 
dá, se não fosse isso, eu não teria conseguido fazer 20% do que eu fiz. (...) Eu entendi o que 
era depressão e eu pude pagar os remédios. E eu pude pagar ao psiquiatra, então eu venci. 
Porque ela é vencível. 

E a razão desse depoimento pode sintetizar-se na justificativa para a concessão da 
entrevista e sua consequente exposição pública –“Quanto mais pessoas me ouvirem falar 
sobre a depressão, mais pessoas vão deixar de ter vergonha de ser deprimido”, salientou 
aquela personagem da vida artística brasileira. 

Foram essas as razões que me moveram a oferecer a presente iniciativa, que, por 
um lado, mediante a inserção no calendário de efemérides de um dia específico dedicado ao 
combate à psicofobia, desencadeia efetivo processo de conscientização social 

para as várias faces do problema; por outro, reconhece em Chico Anysio a 
personagem símbolo da desmistificação dos transtornos mentais no espectro dos 
preconceitos e dos tabus”. 

Adoto, na íntegra, as razões acima transcritas para efeito de justificar a presente 
proposição. 

A data sugerida (12 de abril) rememora o nascimento de uma personalidade que se 
tornou ícone no cenário da vida artística nacional, que não poupou sacrifícios de natureza 
pessoal para expor à população um drama psicológico que o afligia há mais de duas  
décadas: Francisco Anysio de Oliveira Paula Filho, o Chico Anysio.  

Pouco antes de morrer, o humorista Chico Anysio decidiu entrar na luta contra o 
preconceito que cerca as doenças mentais. Ele sofria de depressão e, num sábado à tarde, 
recebeu em casa o médico Antonio Geraldo da Silva, presidente da Associação Brasileira de 
Psiquiatria (ABP), para gravar um depoimento. Durante a conversa, Chico fez um 
comentário e uma sugestão: “Antigamente existiam carros usados. Agora chamam de 
seminovos. As coisas hoje têm esses nomes. Crie um nome para o preconceito”. 

O conselho do comunicador não foi esquecido. Muitas reuniões depois, a ABP 
lançou o termo “psicofobia”, que é atualmente adotado para designar atitudes 
preconceituosas e discriminatórias contra as deficiências e os transtornos mentais 

Com relação à possibilidade de legislar sobre o tema, a Constituição em vigor nada 
dispôs sobre a instituição de reserva em favor do Executivo da iniciativa de leis que versem 
sobre a instituição de datas comemorativas no calendário oficial do Município. 

Como as situações previstas no art. 24, § 2º, da Carta Paulista constituem exceção 
à regra da iniciativa geral ou concorrente, a sua interpretação deve sempre ser restritiva, 
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máxime diante de sua repercussão no postulado básico da independência e da harmonia 
entre os Poderes. 

Mais a mais, por força da Constituição Federal vigente, os municípios foram 
dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar 
sobre assuntos de interesse local.  

Inexistem, portanto, quaisquer óbices que impeçam a Câmara Municipal de direito 
de legislar sobre esse assunto, de interesse eminentemente local, sobre o qual não paira 
reserva de iniciativa. 

Diante do exposto, esperamos contar com o imprescindível apoio dos nobres pares 
na aprovação da presente proposição. 

Nova Odessa, 17 de setembro de 2014. 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
 
 
 
 

 


